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CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE SANTANA DE PARNAÍBA 

 
EXTRATO DE CONTRATO  

Dispensa de Licitação 011/2020 
Expediente nº 026/2020 

 
OBJETO/ COMPRA DIRETA: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO 
CONTRATANTE: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE SANTANA DE PARNAÍBA 
CONTRATADA: JFKAS MATERIAIS DE ESCRITÓRIO EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA. 
VALOR GLOBAL: R$732,94(setecentos e trinta e dois reais e noventa e quatro 
centavos). 
 
 

 
Santana de Parnaíba, 06 de novembro de 2020. 

 
 
 

Maria de Fátima Pereira 
Diretora Presidente 

 

CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVDORES MUNICIPAIS DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
Carta Convite Nº: 001/2020 

Expediente Nº: 119/2020 
 

 
OBJETO: Aquisição de quatro computadores desktop, um servidor de rede tipo torre, 
um nobreak e um módulo de bateria externa.  
Contrato Nº: 009/2020 
CONTRATANTE: Caixa de Previdência e Assistência dos Servidores Municipais de 
Santana de Parnaíba 
CONTRATADA: MICROWARE ENGENHARIA E SISTEMAS LTDA 
VALOR GLOBAL: R$54.000,00 (Cinquenta e quatro mil reais). 
VIGÊNCIA DE CONTRATO: 12 meses (05/11/2020 a 05/11/2021). 

 

 
Santana de Parnaíba, 10 de novembro 2020. 

 

 
Maria de Fátima Pereira  

Diretora Presidente 

CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
SANTANA DE PARNAÍBA - PUBLICAÇÃO DE APOSENTADORIA
Portaria n.º 104/20 de 09/11/2020 – Resolve conceder Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais a servidora, VILMA GORETI COELHO CHAVES, 
portadora do RG n.° 16.175.185-4 SSP/SP, com fundamento no artigo 13, inciso III, 
alínea “a” da Lei Municipal n.° 2.370/02.

COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico n.º 187/2020 – Proc. Adm. n.º 775/2020

Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de FRAGMENTADORA, 
MÁQUINAS PERFURADORAS MANUAIS PARA ENCADERNAÇÃO E QUADROS BRANCO, 
em atendimento à Secretaria Municipal de Educação, por um período de 12 (doze) meses.

Na oportunidade, ADJUDICO e HOMOLOGO o presente certame a favor das empresas: 

ELETRIDAL COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, para o 
item 01; SCM COMERCIAL DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E INFORMATICA LTDA, para 

o item 02 e GIGLIOLA RAFAELA LOPE – ME, para o item 03.  
Santana de Parnaíba, 06 de novembro de 2020.

ORDENADOR DE PREGÃO
______________________________________

COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico n.º 190/2020 – Proc. Adm. n.º 789/2020

Objeto: Registro de Preços para a LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO, para 
atendimento às demandas de eventos geridos por todas as Secretarias deste Município, 
pelo período de 12 meses.
Na oportunidade, ADJUDICO e HOMOLOGO o presente certame a favor da empresa 
T.Som Locação de Aparelhos de Som para Eventos - ME 

Santana de Parnaíba, 05 de novembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

______________________________________

COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico n.º 198/2020 – Proc. Adm. n.º 827/2020

Objeto: Registro de Preços para a LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SOM, para 
atendimento às demandas de eventos geridos por todas as Secretarias deste Município, 
pelo período de 12 meses.
Na oportunidade, ADJUDICO e HOMOLOGO o presente certame a favor da empresa PHD 
SOLUÇÕES EM AUDIO LTDA.  

Santana de Parnaíba, 06 de novembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

______________________________________

COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico n.º 213/2020 – Proc. Adm. n.º 861/2020

Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento e plantio de GRAMA 
DO TIPO ESMERALDA EM BOBINAS (ROLOS), no Campo Municipal de Futebol Beira 
Rio, incluindo mão de obra especializada e todo material necessário, em atendimento à 
Secretaria Municipal de Atividade Física, Esporte e Lazer.
Na oportunidade, ADJUDICO e HOMOLOGO o presente certame a favor da empresa: 
SERGRAM AMBIENTAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI.

Santana de Parnaíba, 10 de novembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

______________________________________

COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PARCIAL
Pregão Eletrônico n.º 204/2020 – Proc. Adm. nº. 838/2020

Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA (computador, notebook, monitor, tablet, mouse, teclado, trava para 
notebook, no-break e switch), atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de 
Tecnologia da Informação.
O Município de Santana de Parnaíba faz saber que, com relação aos CATÁLOGOS 
apresentados para este Pregão, a Secretaria requisitante promoveu a análise dos produtos 
ofertados e julgou-os APROVADOS.
Considerando a ausência de manifestação de intenção de recursos nos itens abaixo 
relacionados e o julgamento, que mesmo de forma parcial dará celeridade a uma parte 
dos itens necessários às aquisições do presente certame, ADJUDICO e HOMOLOGO 
PARCIALMENTE os itens a seguir, a favor das seguintes empresas: F.B. BORGES 
EQUIPAMENTOS EIRELI para o ITEM 01; DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA 
para o ITEM 02; MICROWARE ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA para o ITEM 03; TJC 
IMPORTADORA LTDA para o ITEM 04 e GIGLIOLA RAFAELA LOPES para o ITEM 07, 
ITEM 08, ITEM 09 e ITEM 12;

Santana de Parnaíba, 09 de novembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

COMUNICADO DE FRACASSO DE LICITAÇÃO E REPUBLICAÇÃO
Pregão Eletrônico n.º 199/2020 � Proc. Adm. n.º 828/2020

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento, montagem e instalação de 
COBERTURA/SOMBREADORES PARA VEÍCULOS, para serem utilizados no Centro 
Administrativo Bandeirantes, pelo período de 02 (dois) meses, em atendimento à 
Secretaria Municipal de Governo.
O Município de Santana de Parnaíba faz saber que, restou FRACASSADA a licitação 
supra, cuja abertura ocorreu em 26/10/2020, devido à desclassificação por reprovação 
de amostras das licitantes.  Diante do exposto, republica-se o presente edital nos termos 
abaixo.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 12/11/2020, 
no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do 
site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba serviços para sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 25/11/2020, às 09h00min.

Santana de Parnaíba, 11 de novembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

______________________________________

COMUNICADO DE  JULGAMENTO  DE RECURSO E ABERTURA DE ENVELOPE 02 – 
PROPOSTA COMERCIAL 

Concorrência Pública nº 005/2020 – Proc. Adm. Nº 627/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada em obras de engenharia para CONSTRUÇÃO 
DO COMPLEXO LOGÍSTICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, sito a Rua 
Maria Valderes Santana Oliveira, s/nº -  Santana de Parnaíba/SP.
O Município de Santana de Parnaíba faz saber que, relativo ao recurso protocolado 
na fase de habilitação pela empresa FIG INCORPORADORA E CONSTRUTORA EIRELI 
EPP, a autoridade competente decidiu por NEGAR LHE PROVIMENTO, mantendo sua 
inabilitação, considerando o parecer técnico da Secretaria Municipal de Obras, conforme 
instruído no procedimento.
Na oportunidade, fica determinado o dia 13/11/2020 às 09h00 para a realização de 
sessão pública de abertura do envelope nº 02 – Proposta Comercial das empresas 
habilitadas, no mesmo local mencionado nos avisos anteriores.  

Santana de Parnaíba, 11 de novembro de 2020.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

______________________________________

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade nº 013/20 - Processo Administrativo nº 876/20

RATIFICO o processo de dispensa de licitação da Inexigibilidade nº 013/20, Processo 
Administrativo nº 876/20, visando à contratação do Cartório Oficial de Registro de 
Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de Barueri para prestação de 
serviços cartorários necessários ao oferecimento de certidões de propriedade, abertura 
de matrículas, averbações, notificações, autenticações, registro de escritura e outros, 
em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Habitação, com fundamento no 
Artigo 25, inciso I da Lei de Licitações 8.666/93, no valor total de R$ 36.000,00 (trinta 
e seis mil reais).

Santana de Parnaíba, 10 de setembro de 2020.
PREFEITO MUNICIPAL 

______________________________________

COMUNICADO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
Concorrência Pública N.º 007/2020 – Proc. Adm. Nº 665/2020

Objeto: Contratação de empresa especializada em obras de engenharia para REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DO COLÉGIO MUNICIPAL NORBERTO REGINALDO ROCHA, sito a Av. Peru, 
102 – Bairro Recanto Maravilha III – Santana de Parnaíba – SP. 
A Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba 
vem através deste informar aos Licitantes da Concorrência Pública supracitada que as 
empresas VG AÇOS COMÉRCIO DE MATERIAIS E CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS LTDA 
EPP, SPALLA ENGENHARIA EIRELI e JB CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI, 
interpuseram recursos, tempestivamente, contra a decisão da CPL em INABILITÁ-LAS.
Sem mais, informamos que o prazo para o envio das eventuais contrarrazões é de até 5 
(cinco) dias úteis contados do subsequente a esta publicação.

Santana de Parnaíba, 10 de novembro de 2020.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

______________________________________

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 222/2020 – Proc. Adm. nº. 902/2020

Objeto: Registro de Preços para fornecimento parcelado de PISO FLEXÍVEL MODULAR, 

PISO DE IMPACTO E TATAME EM E.V.A., em atendimento à solicitação da Secretaria 

Municipal de Atividade Física, Esporte e Lazer, pelo período de 12 (doze) meses.

Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 06/11/2020, 

no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do 

site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba serviços para sua empresa, licitações.

Início da sessão de disputa de lances: Dia 18/11/2020, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 05 de novembro de 2020.

ORDENADOR DE PREGÃO

______________________________________

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n.º 224/2020 – Proc. Adm. nº. 906/2020

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais elétricos 
para o evento “NATAL DE LUZ 2020”, da cidade de Santana de Parnaíba, em atendimento 
à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 10/11/2020, 
no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do 
site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba serviços para sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 20/11/2020, às 09h00min.

Santana de Parnaíba, 09 de novembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

______________________________________

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n.º 225/2020 – Proc. Adm. nº. 908/2020

Objeto: Registro de preços para o fornecimento parcelado de VENTILADORES DE 
PAREDE E DE COLUNA, em atendimento as Unidades de Saúde do Município, pelo 
período de 12 (doze) meses.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 10/11/2020, 
no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do 
site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba serviços para sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 20/11/2020, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 09 de novembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

______________________________________

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n.º 226/2020 – Proc. Adm. nº. 909/2020

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de BANCOS DE RESERVAS E 
BANCOS PARA ARBITRAGEM, em atendimento as Secretaria Municipal de Atividade 
Física, Esportes e Lazer – SMAFEL e Secretaria Municipal de Serviços Municipais - SMSM.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 11/11/2020, 
no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do 
site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba serviços para sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 23/11/2020, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 10 de novembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

______________________________________

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n.º 227/2020 – Proc. Adm. nº. 0911/2020

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de Central de Ar 

Comprimido Medicinal e Centrais Manifold para utilização nas instalações do Complexo 

da Saúde, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde.

Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 11/11/2020, 

no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do 

site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba serviços para sua empresa, licitações.

Início da sessão de disputa de lances: Dia 23/11/2020, às 09h00min.
Santana de Parnaíba, 10 de novembro de 2020.

ORDENADOR DE PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n.º 228/2020 – Proc. Adm. nº. 0912/2020

Objeto: Contratação de empresa para Fornecimento e Instalação de AUTOCLAVE 
HOSPITALAR (mínimo de 120 litros) destinado ao Centro de Especialidades Odontológicas, 
em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 02 (dois) meses.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 11/11/2020, 
no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do 
site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba serviços para sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 23/11/2020, às 11h00min.

Santana de Parnaíba, 10 de novembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

______________________________________

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n.º 229/2020 – Proc. Adm. nº. 0913/2020

Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de SANEANTES e SOLUÇÕES 
DE ENFERMAGEM PARA LIMPEZA ou DESINFECÇÃO (itens desertos ou fracassados 
no PE 179/2020), em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 12 
meses.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 11/11/2020, 
no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do 
site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba serviços para sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 23/11/2020, às 15h00min.

Santana de Parnaíba, 10 de novembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

______________________________________

AVISO DE LICITAÇÃO – REPUBLICAÇÃO
Pregão Eletrônico n.º 219/2020 – Proc. Adm. nº. 892/2020

Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de OBRAS LITERÁRIAS para 
as bibliotecas escolares da Rede Municipal de Ensino, pelo período de 12 meses, em 
atendimento à Secretaria Municipal de Educação.
O Município de Santana de Parnaíba faz saber que, em virtude de problemas técnicos não 
foi possível à disponibilização do Edital no dia 04/11/2020, republica-se esta licitação 
nos termos abaixo:
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 06/11/2020, 
no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do 
site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba serviços para sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 18/11/2020, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 05 de novembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

______________________________________

Homologados Aprovados na 1ª Chamada do EDITAL Nº 001/2020, de 30 de outubro de 

2020  

Lei Aldir Blanc

O EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CADASTRAMENTO E POSTERIOR ACESSO 

AO SUBSÍDIO FEDERAL A ESPAÇOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS, MICROEMPRESAS E 

PEQUENAS EMPRESAS CULTURAIS, COOPERATIVAS, INSTITUIÇÕES E ORGANIZAÇÕES 

CULTURAIS COMUNITÁRIAS QUE TIVERAM SUAS ATIVIDADES INTERROMPIDAS POR 

FORÇA DAS MEDIDAS DE ISOLAMENTO SOCIAL OCASIONADAS PELA PANDEMIA DA 

COVID-19, DE ACORDO COM O ART. 2O, INCISO II, DA LEI FEDERAL NO 14.017/20 (LEI 

ALDIR BLANC DE EMERGÊNCIA CULTURAL) . O GRUPO DE TRABALHO E FISCALIZAÇÃO 

DA LEI ALDIR BLANC, APÓS ANÁLISE, HOMOLOGA NA DATA 04 DE NOVEMBRO ÀS 

14:00, NA SEDE DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO, OS ESPAÇOS APROVADOS 

NA 1ª CHAMADA DO EDITAL Nº 001/2020  DA LEI ALDIR BLANC, SEGUE;

1ª CHAMADA ESPAÇOS HOMOLOGADOS APROVADOS CNPJ PONTUAÇÃO TOTAL

CERÂMICA DE ATELIÊ 12.971.377/0001-77 13

ESTÚDIO ADRIANA D`ANGELO 06.348.548/0001-03 04

LA FOTOGRAFIA E FILMAGEM 21.892.869/0001-68 03
 

JOÃO MARCOS DOLABANI PORT 
Secretário de Cultura e Turismo

COMUNICADO DE JULGAMENTO ENVELOPE 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Tomada de Preços N.º 015/2020 – Proc. Adm. Nº 845/2020

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de engenharia 
especializada em execução de revestimento em chapa de A.C.M. (Aluminium  
Composite Material), na passagem inferior (túnel) no bairro de Alphaville.

Após análise dos documentos, a Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura 
do Município de Santana de Parnaíba julgou HABILITADAS as empresas NASCON 
CONSTRUÇÕES EIRELI e DR3 ENGENHARIA LTDA EPP, por atenderem todas exigências 
do Edital e INABILITADA a empresa SHOP SIGNS OBRAS E SERVIÇOS LTDA pela juntada 
do Balanço Patrimonial de forma incompleta (vide rodapé do documento) e sem a devida 
identificação do arquivo (HASH). Os julgamentos dos apontamentos realizados durante a 
sessão encontram-se acostados ao processo licitatório. 
As empresas NASCON CONSTRUÇÕES EIRELI  e DR3 ENGENHARIA LTDA EPP são 
declarantes EPP/ME. 
Fica, após o primeiro dia útil posterior a publicação deste julgamento, aberto os prazos 
para eventuais interposições de recursos nos termos do disposto no artigo 109, inciso I 
“a” da Lei 8666/93.

Santana de Parnaíba, 09 de Novembro de 2020.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

______________________________________

REGISTRO DE PREÇOS
PE N.º 152/20 – Proc. Adm. Nº 645/20

Registro de preço para contratação de empresa especializada em preparo e 
fornecimento de concreto FCK pelo período de 12 (doze) meses, em atendimento à 

Secretaria Municipal de Serviços Municipais, pelo período de 12 meses.
Ficam registrados os preços relativos ao certame acima identificado da seguinte forma: 
ATA 405/2020 – Empresa: POLIMIX CONCRETO LTDA para os itens 1 – R$ 325,00/M3, 
2 – R$ 298,00/M3 e 4 – R$ 295,00/M3.

Santana de Parnaíba, 09 de novembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

______________________________________

REGISTRO DE PREÇOS
PE N.º 169/20 – Proc. Adm. Nº 717/20

Registro de Preços para o fornecimento parcelado de MATERIAIS DE LIMPEZA, 
em atendimento à solicitação das Secretarias Municipais de Educação, Saúde e 

Administração, pelo período de 12 (doze) meses.
Ficam registrados os preços relativos ao certame acima identificado da seguinte forma: 
ATA 407/2020 – Empresa: CCM COMERCIAL CREME MARFIM LTDA para os itens 9 – 
R$ 1,29/FR e 11 – R$ 4,14/GAL; ATA 408/2020 – Empresa: ZRA BRASIL COSMETICOS 
LTDA para os itens 3,97/FR e 10 – R$ 3,50/FR; ATA 410/2020 – Empresa: COMERCIAL 
LUX CLEAN LTDA para o item 12 – R$ 5,75/PAC; ATA 419/2020 – Empresa: BR VALE 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI para o item 4 – R$ 0,46/UND; ATA 420/2020 – 
Empresa: DZ7 TECNOLOGIA MARKETING EIRELI para os itens 3 – R$ 1,12/FR, 6 – R$ 
1,00/UND e 8 – R$ 25,30/UND; ATA 421/2020 – Empresa: FAMAHA COM DE MATERIAL 
DE INFORMATICA LTDA para o item 5 – R$ 1,72/UND; ATA 422/2020 – Empresa: 
ISMENIO RODRIGUES NETO para o item 2 – R$ 9,97/UND; ATA 423/2020 – Empresa: 
ORLA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI para o item 13 – R$ 36,40/PC.

Santana de Parnaíba, 09 de novembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

______________________________________

REGISTRO DE PREÇOS
PE N.º 174/20 – Proc. Adm. Nº 731/20

Registro de Preços para o fornecimento parcelado de CONFECÇÃO DE CARIMBOS, 
para atendimento de demanda das secretarias municipais de Santana de Parnaíba, 

pelo período de 12 meses.
Ficam registrados os preços relativos ao certame acima identificado da seguinte forma: 
ATA 409/2020 – Empresa: WAC COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI para os itens 1 – R$ 
46,90/UND, 2 – R$ 31,30/UND, 3 – R$ 52,60/UND, 4 – R$ 42,95/UND, 5 – R$ 47,95/
UND, 6 – R$ 27,65/UND, 7 – R$ 69,65/UND, 8 – R$ 61,65/UND, 9 – R$ 54,65/UND, 
10 – R$ 50,65/UND, 11 – R$ 58,65/UND e 12 – R$ 45,95/UND.

Santana de Parnaíba, 09 de novembro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO
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ATOS OFICIAIS

CRF nº 040/2019

Certidão De Regularização Fundiária Urbana - REURB I (Art. 69 da Lei Federal nº 

13.465/17) 

 LOTEAMENTO JARDIM SANTA MARTA 

MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, com 

a sede da Prefeitura na Rua Pedro Procópio, nº 213, Centro, no Município de Santana de 

Parnaíba, inscrito no CNPJ sob o nº 46.522.983/0001-27, Estado de São Paulo, neste ato 

representado pela Secretaria Municipal de Habitação, no uso de suas atribuições legais 

e considerando o Processo Administrativo 373.229/16, CERTIFICA que o loteamento 

denominado JARDIM SANTA MARTA localizado no perímetro  urbano, encontra-se 

devidamente consolidado e integrado à cidade anterior 19 de dezembro 1979, com 

acesso pela Estrada Marica Marques, Município e Comarca de Santana de Parnaíba, 

região da Fazendinha, objeto da Transcrição nº 6.133, oriunda do Cartório de Registro 

de Imóveis da Comarca Barueri; CERTIFICA que o loteamento encontra-se implantado  

em conformidade com o projeto aprovado e registrado, portanto, apto a abertura das 

matrículas dos lotes e áreas públicas; bem como, a titulação de seus ocupantes, conforme 

cadastro físico e social integrantes do referido processo administrativo e listagem anexa, 

nos termos dos Decretos Federais nº 9.310/18 e 9.597/18, Lei Federal nº 13.465/17 

c/c Item 275 do Provimento da Corregedoria Geral de Justiça de São Paulo. Nada mais. 

Em Santana de Parnaíba, aos 10 dias do mês de novembro de 2020.  Eu, Anna Erica de 

Camargo Prado,                         Prontuário n° 28.466, digitei e conferi. O referido é verdade 

e dou fé. Publique-se, Arquive-se e Registre-se.

MARCELA CRISTIANE PUPIN

Secretária Municipal de Habitação

Anexo 01 -

LISTA DE OCUPANTES (REURB S)

Lista de ocupantes Legitimação Fundiária de Interesse Social referente ao Processo 

Administrativo 373.229/16 ,  de Regularização Fundiária Inominada  do loteamento  

denominado Jardim Santa Marta , nos termos da Federal nº 9.310/18 e 9.598/18 c/c da 

Lei Federal nº 13.465/17.

NOME CPF TITULAÇÃO QUADRA 
ATUAL

LOTE 
ATUAL

LOTEAMENTO

APARECIDA 
ANTONIO 

GONÇALVES
137.365.268-30

LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA

7 3
JARDIM SANTA 

MARTA

(SÓCIA) ADRIANA 
LUZIA DE OLIVEIRA

296.753.028-20
LEGITIMAÇÃO 

FUNDIÁRIA
7 3

JARDIM SANTA 
MARTA

(SÓCIO) MARCIO 
BENEDITO 

DE OLIVEIRA 
FLAVIA CRISTINA 
FERNANDES DE 

OLIVEIRA

126.326.988-55 
177.523.548-30

LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA

7 3
JARDIM SANTA 

MARTA

(SÓCIA) SOLANGE 
APARECIDA 

GONÇALVES DE 
OLIVEIRA

127.815.558-94
LEGITIMAÇÃO 

FUNDIÁRIA
7 3

JARDIM SANTA 
MARTA

(SÓCIO) JAIR 
DONIZETTI 
OLIVEIRA     

RAQUEL OLIVEIRA 
FERREIRA

178.156.318-78 
284.500.468-07

LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA

7 3
JARDIM SANTA 

MARTA

(SÓCIO) MARCELO 
APARECIDO 
DE OLIVEIRA 
ALESSANDRA 

SOUZA CARVALHO 
OLIVEIRA

196.546.368-16 
177.417.888-50

LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA

7 3
JARDIM SANTA 

MARTA

(SÓCIO) DONIZETE 
SEBASTIÃO DE 

OLIVEIRA
370.610.968-96

LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA

7 3
JARDIM SANTA 

MARTA

JORGE LUIZ DE 
SOUZA SANTOS

280.547.328-05
LEGITIMAÇÃO 

FUNDIÁRIA
08 01

JARDIM SANTA 
MARTA

(SÓCIA) ANA 
CRISTINA DE 

SOUZA SANTOS 
REINALDO DA 
COSTA SILVA

011.764.728-44 
679.313.088-91

LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA

08 01
JARDIM SANTA 

MARTA

LISTA DE OCUPANTES (REURB E)

Lista de ocupantes Legitimação Fundiária de Interesse Específico referente ao Processo 

Administrativo 373.229/16 ,  de Regularização Fundiária Inominada  do loteamento  

denominado Jardim Santa Marta , nos termos da Federal nº 9.310/18 e 9.598/18 c/c da 

Lei Federal nº 13.465/17.

NOME CPF TITULAÇÃO QUADRA LOTE LOTEAMENTO  %

HELIO DE 
SOUZA SILVA

043.054.918-00
LEGITIMAÇÃO 

FUNDIÁRIA
07 17

JARDIM 
SANTA MARTA

12,5%

(SÓCIA) 
CAROLINA 
SUEIRO SILVA

418.797.308-71
LEGITIMAÇÃO 

FUNDIÁRIA
07 17

JARDIM 
SANTA MARTA

12,5%

(SÓCIO) 
ARTURO JOSE 
SUEIRO CABO 
/ LUCINEY 
MIGLIORIM 
SUEIRO

561.693.298-15 /
 216.616.068-49

LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA

07 17
JARDIM 

SANTA MARTA
25%

(SÓCIO) 
ENRIQUE 
MAXIMO 
SUEIRO CABO

586.964.408-97
LEGITIMAÇÃO 

FUNDIÁRIA
07 17

JARDIM 
SANTA MARTA

25%

(SÓCIO) JESUS 
MANUEL 
SUEIRO Y CABO 
/ MARIA DE 
LOURDES DE 
SOUZA

010.653.888-88 / 
468.788.409-10

LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA

07 17
JARDIM 

SANTA MARTA
25%

ALEIS 
TREVISAN 
BUGLIA / 
MARIA DE 
FATIMA 
VERONEZZI 
BUGLIA

543.227.238-53 /
130.763.808-26

LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA

07 27
JARDIM 

SANTA MARTA

ALEIS 
TREVISAN 
BUGLIA / 
MARIA DE 
FATIMA 
VERONEZZI 
BUGLIA

543.227.238-53 /
130.763.808-26

LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA

07 28
JARDIM 

SANTA MARTA

Santana de Parnaíba, aos 10 dias do mês de Novembro de 2020. Eu Rosangela 

Pereira Ruas,                 Prontuário 36832, editei e conferi.

Publique-se. Arquive-se. Registre-se.

MARCELA CRISTIANE PUPIN

Secretária Municipal de Habitação

EDITAL
FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem que, o MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA, pessoa jurídica de direito público interno com a sede na 
Rua Pedro Procópio, nº 213, Centro, no Município de Santana de Parnaíba, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 46.522.983/0001-27, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, 
situada na Rua Alberto Frediani, 858, Jardim Frediani - CEP: 06502-155, Santana de Parnaíba/SP, no uso de suas atribuições legais, diante da notícia de falecimento do abaixo 
qualificado, REVOGA-SE, a legitimação fundiária outorgada.

NOME CPF TITULAÇÃO N° C.R.F.
Data do Anexo 

C.R.F.

Edição Imprensa Oficial 
Publicação da Lista
LEI FED. 13.465/17

QUADRA 
ATUAL

LOTE 
ATUAL

LOTEAMENTO

JOSÉ SCIOLA / MARIA 
APARECIDA RAMOS SCIOLA

003.063.698-18 
293.595.998-16

LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA
REURB E

21/2019 02/04/2019 274/2019 A 14 VILA FRANCA

Santana de Parnaíba, aos 10 dias do mês de Novembro de 2020. Eu Rosangela Pereira Ruas,        Prontuário 36832, editei e conferi. Publique-se. Arquive-se. Registre-se.

MARCELA CRISTIANE PUPIN
Secretária Municipal de Habitação

_____________________________________________

EDITAL 10: EXAURIMENTO DE PRAZO 
SMH -  11 de Novembro de 2020

FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem que, o MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA, pessoa jurídica de direito público interno com a sede na 
Rua Pedro Procópio, n° 213, Centro, no Município de Santana de Parnaíba, inscrito no CNPJ/MF. sob o nº 46.522.983/0001-27, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, 
situada na Rua Alberto Frediani, 858, Jardim Frediani - CEP: 06502-155, Santana de Parnaíba/SP, no uso de suas atribuições legais, vem certificar que os seguintes protocolos após  o 
cumprimento do prazo em conformidade com o Art 20 § 2º do Decreto 2347, de 08 de Maio de 2002, serão arquivados por falta de andamentos por parte dos requerentes; os seguintes: 
Protocolos: nº. 409.709/2018 nº. 363.380/15, E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital, que será publicado, por uma vez, na imprensa oficial do Município 
de Santana de Parnaíba e afixado na Secretaria Municipal de Habitação. NADA MAIS. Dado e passado nesta Cidade, Município e Comarca de Santana de Parnaíba/SP, aos onze (11) 
dias, do mês de Novembro do ano de dois mil e vinte (2020).Eu, ________, Eriverton Rodrigues da Silva, Diretor de Departamento, Prontuário 34.798, Servidor Público desta Serventia, 
no uso de suas atribuições legais, mediante documentos arquivados em processo administrativo próprio, conferi e subscrevo. 

Marcela Cristiane Pupin
Secretária Municipal de Habitação

__________________________________________________

CRF nº 031/2020
Certidão De Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específico - REURB E 

Lote 18 da Quadra 10B do loteamento Chácaras do Solar - Setor 1 
MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, com a sede na Rua Pedro Procópio nº 213, Centro, no Município de Santana de Parnaíba, inscrito 
no CNPJ sob o nº 46.522.983/0001-27, neste ato representado pela Secretária Municipal de Habitação, no uso de suas atribuições legais e considerando o Processo Administrativo 
nº 354.173/15, CERTIFICA que o núcleo urbano informal localizado no Lote 18 da Quadra 10B do Loteamento  Chácaras do Solar - Setor 1 encontra-se consolidado e implantado à 
cidade com irreversibilidade da ocupação anterior a dezembro de 2016, localizado no perímetro urbano do Município, em Zona Uso Diversificado - Tipo 6, com  acesso pela Rua 
Pará, região da Fazendinha, Município e Comarca de Santana de Parnaíba/SP, objeto da Transcrição nº 6.159 oriunda do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Barueri, foi 
REGULARIZADO através de Projeto de Regularização Fundiária de Interesse Específico - Reurb E, Modalidade Desdobro, promovido por Tereza Maria de Santana Empke e aprovado 
pelo Município de Santana de Parnaíba, com área de 3.657,99m², composto pelos lotes denominados 18-A1, 18-A2, 18-A3, 18-A4, 18-A5, 18-A6, 18-A7, 18-A8, 18-A9, 18-B, 18-C, 
18-D1, 18-D2 e 18-E da Quadra 10B do loteamento Chácaras do Solar Setor 1, conforme Auto de Regularização Fundiária Urbanístico e Ambiental nº 053/2019 expedido em 
19 de Dezembro de 2019; CERTIFICA que a área é servida de infraestrutura essencial e que não há medidas de compensações urbanísticas ou ambientais a serem realizadas no 
parcelamento; portanto, não há Plano de Regularização Fundiária; CERTIFICA que foram realizadas as notificações aos titulares do domínio objeto da Transcrição nº 6.159 oriunda 
do Cartório de Registro de Imóveis de Barueri, os responsáveis pela implantação do parcelamento e terceiros interessados; bem como, de seus confrontantes, objeto das matrículas nº 
136.037 (Lote 17 da Quadra 10 B do Loteamento Chácaras do Solar Setor I), 29.893 (Lote 06 da Quadra 10 B do Loteamento Chácaras do Solar Setor I) e Matrícula nº 107.821 (Lote 
08 da Quadra C do Loteamento Vila São Vicente), nos termos do artigo 31 da Lei Federal nº 13.465/2017; CERTIFICA, ainda, que após o decurso do prazo legal não houve impugnação 
à presente Reurb E; dessa forma, apto ao registro, com a abertura das matrículas individualizadas dos lotes e o registro dos direitos reais outorgados aos legitimados, conforme cadastro 
físico e social integrantes do referido processo administrativo e listagem anexa; CERTIFICA, que foram cumpridos integralmente os requisitos exigidos pela Lei Federal nº 13.465, de 
11 de julho de 2017 c/c Decreto Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018 c/c Decreto Federal nº 9.597, de 04 de Dezembro de 2018; Nada mais. Em Santana de Parnaíba, aos 20 dias 
do mês de outubro de 2020. Eu, Anna Erica de Camargo Prado, Prontuário n° 28.466,                  ,digitei e conferi. O referido é verdade e dou fé. Publique-se. Arquive-se. Registre-se.

MARCELA CRISTIANE PUPIN
Secretária Municipal de Habitação

Anexo 01 
LISTA DOS OCUPANTES 
REURB E - Loteamento DESDOBRO do Lote 18 Quadra 10B - Chácaras do Solar Setor 1 , Processo Administrativo nº 354.173/15, nos termos da Lei Federal nº 13.465/17 c/c 
Decreto Federal nº 9.310/18 e 9.597/18.

NOME CPF TITULAÇÃO QUADRA 
ATUAL

LOTE 
ATUAL LOTEAMENTO

Demistocles de Santana Empke  
Eliene Alice Alkmim Empke

253.885.578-04 
036.193.606-00

Legitimação Fundiária 10B 18-A1 Chácaras do Solar - Setor I

Tereza Maria de Santana Empke 065.729.858-14 Legitimação Fundiária 10B 18A-2 Chácaras do Solar - Setor I

Antonio Nunes dos Santos  
Josefa Zelia Barreto dos Santos

259.499.695-53 
304.539.628-31

Legitimação Fundiária 10B 18-A3 Chácaras do Solar - Setor I

(Sócios) Marlene de Paula da Costa  
Orlando Pulis da Costa

116.949.678-40 
204.459.629-68

Legitimação Fundiária 10B 18-A4 Chácaras do Solar - Setor I

(Sócios) Jonas de Paula  
Maria Edilma da Silva Paula

041.386.128-74 
134.868.668-50

Legitimação Fundiária 10B 18-A4 Chácaras do Solar - Setor I

(Sócios) Isbela de Paula Caliman  
Nivaldo Caliman

068.689.428-69 
061.298.348-02

Legitimação Fundiária 10B 18-A4 Chácaras do Solar - Setor I

(Sócios) Marta de Paula 115.107.568-09 Legitimação Fundiária 10B 18-A4 Chácaras do Solar - Setor I

(Sócios) Ivone de Paula Lopes  
Paulo Lopes

078.016.268-42 
068.256.238-69

Legitimação Fundiária 10B 18-A4 Chácaras do Solar - Setor I

(Sócios) Wilma de Paula Silva  
José Bonifacio da Silva

125.974.508-21 
148.664.298-52

Legitimação Fundiária 10B 18-A4 Chácaras do Solar - Setor I

(Sócios) Sidnei de Paula  
Sandra Lopes de Paula

125.974.538-47 
781.859.201-68

Legitimação Fundiária 10B 18-A4 Chácaras do Solar - Setor I

(Sócios) Sirlene de Paula Dantas  
Genivaldo Dantas

116.950.128-10 
169.434.618-85

Legitimação Fundiária 10B 18-A4 Chácaras do Solar - Setor I

Romilza Rodrigues de Almeida 372.185.655-49 Legitimação Fundiária 10B 18-A5 Chácaras do Solar - Setor I

José Santos da Conceição  
Josenete dos Santos Conceição

132.553.278-90 
335.339.958-52

Legitimação Fundiária 10B 18-A6 Chácaras do Solar - Setor I

Josefa Andrade 516.361.235-20 Legitimação Fundiária 10B 18-A7 Chácaras do Solar - Setor I

Joselita Menezes de Carvalho Siqueira  
Wilson Jose de Siqueira

125.474.718-41 
464.950.298-53

Legitimação Fundiária 10B 18-A8 Chácaras do Solar - Setor I

Rafael Matheus do Valle Zuchi  
Felicia Sanches Silva Zuchi

308.560.138-46 
324.473.058-26

Legitimação Fundiária 10B 18-A9 Chácaras do Solar - Setor I

Leonardo Tiago do Valle Zuchi  
Raquel Lopes Zuchi

252.341.288-81 
278.169.738-96

Legitimação Fundiária 10B 18-A9 Chácaras do Solar - Setor I

Daniela Martins de Freitas  
Ricardo Alves de Freitas

278.637.638-60 
316.806.628-13

Legitimação Fundiária 10B 18-B Chácaras do Solar - Setor I

Lourivaldo Santos Macêdo  
Cintia Barros de Sales Macedo

619.770.045-04 
188.532.558-46

Legitimação Fundiária 10B 18-C Chácaras do Solar - Setor I

Maria José Alves Santos 031.734.118-97 Legitimação Fundiária 10B 18-D1 Chácaras do Solar - Setor I

Silvana Pereira da Silva 257.611.358-33 Legitimação Fundiária 10B 18-D2 Chácaras do Solar - Setor I

Manoel Leal Santos 
Severina Maria da Silva Santos

810.096.748-20 
157.034.268-71

Legitimação Fundiária 10B 18-E Chácaras do Solar - Setor I

Santana de Parnaíba, aos 11 dias do mês de Novembro de 2020. Eu, Bruna Amorim, prontuário 22682,                 digitei e conferi. Publique-se. Arquive-se. Registre-se.

MARCELA CRISTIANE PUPIN
Secretária Municipal de Habitação
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ATOS OFICIAIS

                                                       
 

CONSELHO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE MUNICIPAL SUSTENTÁVEL 
 
 
 
 
18ª Reunião Ordinária 
Data: 18/11/2020 
Horário: 10:00 
Via Videoconferência pelo Google Meet. 
Divulgação no facebook do CONDEMAS. 
 
 
 

Pauta  
 

 
- Informe e deliberação das justificativas de ausências; 

- Aprovação das atas da 17a Reunião Ordinária e 5a Reunião Extraordinária; 

 
- Debate e Deliberação: -  Processos de Licenciamento, Recurso de Autuação e Prazos; 

- Revisão do Plano de Manejo; 

 
 

-      Informes gerais: - Aprovação Termo de Colaboração entre Residenciais e Vuturussu; 

 

 

 

 
__________________________ 

Veruska Carvalho 
Presidente designada  

CHAMAMENTO DOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO
Os aprovados nos CONCURSOS PÚBLICOS CITADOS ABAIXO, FICAM CONVOCADOS PARA NO PRAZO MÁXIMO DE 
05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, CONTADOS DESTA PUBLICAÇÃO, MANIFESTAREM INTERESSE OU NÃO NA VAGA PELO 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: SMA.RHCONVOCA@SANTANADEPARNAIBA.SP.GOV.BR.  
CONCURSO PÚBLICO 002/2016 MÉDICO: 031- MERABE LACERDA LOBO-RG/SP-35.457.481-4. CONCURSO 
PÚBLICO 001/2017 ENFERMEIRO: 183- JANAINA DE JESUS OLIVEIRA-RG/SP-35.049.855-6; 184- EDILEUZA 
MORAIS DE SOUZA-RG/SP-39.983.800-4. MÉDICO PLANTONISTA COM ESPECIALIZAÇÃO EM GINECOLOGIA E 
OBSTETRÍCIA: 004- PAULO GUSTAVO TENORIO DO AMARAL-RG/SP-32.186.992-8. CONCURSO PÚBLICO 001/2019 
MÉDICO PLANTONISTA COM ESPECIALIZAÇÃO EM URGÊNCIA E EMERGÊNCIA: 017- MANOEL DE SOUZA LIMA 
NETO-RG/SP-075003731; 018- VINICIUS BARICHELO LEMMA-RG/SP-47.336.001-9; 019- ELIANA CLAUDIA 
GIROTTO SPAGNOLO-RG/SP-4.030.993-4.

SANTANA DE PARNAÍBA, 13 DE NOVEMBRO DE 2020. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA

MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA

EXTRATO DE CONTRATOS

CONTRATO 168/2020 – contratação de empresa para o fornecimento de luminárias fixas, luminárias de embutir, 
luminárias de sobrepor e lâmpadas, em atendimento ao Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Santana 
de Parnaíba - (PE 162/2020) – CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - 
CONTRATADA: ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - DATA: 9/11/2020 - VALOR: R$ 
20.851,44 – DOTAÇÃO: 0222-4.4.90.51.99-1545200371042 - VIGÊNCIA: 3 meses.

1º TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO 070/2020 – (Proc. Adm. 085/2020) – CONTRATANTE: PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: TERMSUL ENGENHARIA E SRVIÇOS LTDA – acrescenta 
13,23% no valor do contrato - DATA: 29/10/2020 – VALOR: R$ 573.143,25.

2º TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 207/2018 – (Proc. Adm. 844/18) – CONTRATANTE: PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: DESENTUPIDORA BIOSERV LTDA – DATA: 29/10/2020. - 
VALOR: R$ 238.968,23.

4º TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 169/2016 – (Proc. Adm. 675/16) – CONTRATANTE: PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: VPV SAÚDE AMBIENTAL LTDA-ME – DATA: 6/11/2020. - 
VALOR: R$ 23.089,18.

________________________

LEI Nº 3.927, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2020

Altera e atualiza os anexos da Lei nº 3.884, de 05 de junho de 2020, que instituiu a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para 2021.
ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Santana de Parnaíba aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:
Art. 1º  Os Anexos V e VI, bem como as Tabelas de 1 a 10, da Lei Municipal nº Lei Municipal nº 3.884, de 05 de 
junho de 2020, (Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2021), ficam alterados e atualizados, conforme Anexos que 
integram a presente Lei.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Santana de Parnaíba, 6 de novembro de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivada  em  pasta  própria  no  local  de  costume  na  data  supra.
Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos
_______________________________________________

LEI Nº 3.928, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2020

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Santana de Parnaíba para o exercício de 2021 e dá outras 
providências.
ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Santana de Parnaíba aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

TÍTULO I
DO ORÇAMENTO

Art. 1º  O Orçamento Geral do Município de Santana de Parnaíba, para o exercício financeiro de 2021, estima a receita 
e fixa a despesa em R$ 1.294.558.000,00 (um bilhão, duzentos e noventa e quatro milhões, quinhentos e cinquenta e 
oito mil reais), discriminados pelos Anexos desta Lei.

TÍTULO II
DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Art. 2º  A receita será realizada mediante a arrecadação dos tributos, rendas e outras receitas correntes e de capital, na 
forma da legislação em vigor e das especificações constantes do anexo integrante desta lei, relacionadas nos quadros 
da receita, com o seguinte desdobramento sintético:
RECEITAS CORRENTES R$ 1.314.077.455,31
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria R$ 607.545.000,00
Contribuições R$ 56.783.985,39
Receita Patrimonial R$ 134.664.667,43
Transferências Correntes R$ 500.084.000,00
Outras Receitas Correntes R$ 14.999.802,49
RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS R$ 45.807.544,69
Contribuições Intra-Orçamentárias R$ 45.807.544,69
Dedução de Receita para Formação do FUNDEB R$ (-) 65.327.000,00
TOTAL GERAL R$ 1.294.558.000,00

TÍTULO III
DA FIXAÇÃO DA DESPESA

Art. 3º  A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros Programa de Trabalho e Natureza da Despesa, 
integrantes desta Lei, que apresentam o seguinte desdobramento:
I - POR FUNÇÕES DE GOVERNO
01 - Legislativa R$ 27.016.000,00
SOMA – ORÇAMENTO CÂMARA MUNICIPAL R$ 27.016.000,00
04 - Administração R$ 204.641.785,82
08 - Assistência Social R$ 26.695.000,00
09 – Previdência Social R$ 17.062.349,99
10 - Saúde R$ 301.691.000,00
11 - Trabalho R$ 5.362.000,00
12 - Educação R$ 324.514.000,00
13 - Cultura R$ 9.318.000,00
15 - Urbanismo R$ 138.123.000,00
16 - Habitação R$ 5.744.000,00
18 – Gestão Ambiental R$ 1.800.000,00
26 – Transporte R$ 11.198.000,00
27 - Desporto e Lazer R$ 20.348.000,00
99 - Reserva de Contingência R$ 6.500.000,00
99 – Reserva do RPPS – Regime Próprio de Previdência Social R$ 194.544.864,19

SOMA – ORÇAMENTO EXECUTIVO MUNICIPAL R$ 1.267.542.000,00
TOTAL GERAL R$ 1.294.558.000,00
02 – POR SUBFUNÇÕES DE GOVERNO
031 – Ação Legislativa R$ 27.016.000,00
SOMA – ORÇAMENTO CÂMARA MUNICIPAL R$ 27.016.000,00
122 – Administração Geral R$ 125.040.785,82
123 – Administração Financeira R$ 70.554.000,00
131 – Comunicação Social R$ 9.047.000,00
242 – Assistência ao Portador de Deficiência R$ 24.000,00
243 – Assistência a Criança e ao Adolescente R$ 961.000,00
244 – Assistência Comunitária R$ 25.710.000,00
272 – Previdência do Regime Estatutário R$ 17.062.349,99
301 – Atenção Básica R$ 84.413.000,00
302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial R$ 187.481.000,00
303 – Suporte Profilático e Terapêutico R$ 22.877.000,00
304 – Vigilância Sanitária R$ 1.476.000,00
305 – Vigilância Epidemiológica R$ 5.444.000,00
332 – Relação de Trabalho R$ 5.362.000,00
122 – Administração Geral - Educação R$ 9.654.000,00
361 – Ensino Fundamental R$ 221.438.000,00
362 – Ensino Médio R$ 13.873.000,00
363 – Ensino Profissional R$ 100.000,00
365 – Educação Infantil R$ 76.050.000,00
366 – Educação de Jovens e Adultos R$ 54.000,00
367 – Educação Especial R$ 3.345.000,00
392 – Difusão Cultural R$ 9.318.000,00
451 – Infraestrutura Urbana R$ 52.093.000,00
452 – Serviços Urbanos R$ 86.030.000,00
482 – Habitação Urbana R$ 5.744.000,00
541 – Preservação e Conservação Ambiental R$ 1.800.000,00
782 – Transporte Rodoviário R$ 11.198.000,00
812 – Desporto Comunitário R$ 20.348.000,00
997 – Reserva de Contingência – RPPS  R$ 194.544.864,19
999 – Reserva de Contingência R$ 6.500.000,00
SOMA – ORÇAMENTO EXECUTIVO MUNICIPAL R$ 1.267.542.000,00
TOTAL GERAL R$ 1.294.558.000,00
03 - POR CATEGORIAS ECONÔMICAS
Despesas Correntes R$ 959.200.862,23
Despesas de Capital R$ 134.312.273,58
Reserva do RPPS – Regime Próprio de Previdência Social R$ 194.544.864,19
Reserva de Contingência R$ 6.500.000,00
TOTAL DA DESPESA R$ 1.294.558.000,00
3.1.71.70.00 – Rateio pela Participação em Consórcio Público R$ 612.238,87
3.1.90.01.00 – Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas R$ 13.903.370,69
3.1.90.03.00 – Pensões do RPPS e do Militar R$ 3.368.979,30
3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado R$ 13.000,00
3.1.90.05.00 – Outros Benefícios Previdenciários do Servidor R$ 2.786.232,44
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 429.008.837,27
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais R$ 10.526.468,96
3.1.90.91.00 – Sentenças Judiciais R$ 30.000,00
3.1.90.94.00 – Indenizações e Restituições Trabalhistas R$ 2.698.000,00
3.1.90.96.00 – Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado R$ 1.516.000,00
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais – Intra-Orçamentário R$ 39.875.897,15
3.2.90.21.00 -  Juros sobre a Dívida por Contrato R$ 2.500.000,00
3.3.50.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 21.015.000,00
3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais R$ 154.000,00
3.3.71.70.00 – Rateio pela Participação em Consórcio Público R$ 161.795,57
3.3.90.18.00 – Auxílio Financeiro a Estudante R$ 2.000,00
3.3.90.30.00 – Material de Consumo R$ 55.900.700,00
3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita R$ 28.498.000,00
3.3.90.34.00 – Outras Despesas De Pessoal Decorrentes de Terceirização R$ 5.300.000,00
3.3.90.35.00 – Serviços de Consultoria R$ 5.500,00
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$ 13.423.000,00
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 255.891.341,98
3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ R$ 19.590.500,00
3.3.90.47.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas R$ 12.500.000,00
3.3.90.67.00 – Depósitos Compulsórios R$ 39.000.000,00
3.3.90.91.00 – Sentenças Judiciais R$ 450.000,00
3.3.90.92.00 – Despesas de Exercícios Anteriores R$ 100.000,00
3.3.90.93.00 – Indenizações e Restituições R$ 370.000,00
4.4.71.70.00 – Rateio pela Participação em Consórcio Público R$ 1.523,58
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações R$ 118.290.000,00
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente R$ 14.058.750,00
4.6.90.71.00 – Principal da Dívida Contratual Resgatada R$ 1.505.000,00
4.6.90.91.00 – Sentenças Judiciais R$ 2.000,00
4.6.91.71.00 - Principal da Dívida Contratual Resgatada – Intra-Orçament. R$ 455.000,00
9.9.99.99.99 – Reserva do RPPS – Regime Próprio de Previdência Social R$ 194.544.864,19
9.9.99.99.99 – Reserva de Contingência R$ 6.500.000,00

TOTAL DA DESPESA R$ 1.294.558.000,00
04 - POR ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO
01 – PODER LEGISLATIVO R$ 27.016.000,00
010100 – Câmara Municipal - Corpo Legislativo R$ 3.337.000,00
010200 – Câmara Municipal - Secretaria R$ 23.679.000,00
02 – PODER EXECUTIVO R$ 1.046.242.000,00
020100 – Gabinete do Prefeito R$ 3.379.000,00
020200 – Secretaria Municipal de Governo R$ 3.692.000,00
020300 – Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos R$ 11.948.000,00
020400 – Secretaria Municipal de Administração R$ 26.052.000,00
020500 – Secretaria Municipal de Finanças R$ 70.554.000,00
020700 – Secretaria Municipal de Compras e Licitações R$ 3.079.000,00
020800 – Secretaria Municipal de Comunicação Social R$ 9.047.000,00
020900 – Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação  R$ 14.067.000,00
021000 – Secretaria Municipal de Educação R$ 216.344.000,00
021100 – Secretaria Municipal de Atividade Física, Esportes e Lazer R$ 20.298.000,00
021200 – Fundo de Apoio ao Esporte R$ 50.000,00
021300 – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo R$ 9.278.000,00
021400 – Fundo de Apoio a Cultura e Turismo R$ 40.000,00
021500 – Secretaria Municipal de Saúde R$ 82.000,00
021600 – Fundo Municipal de Saúde R$ 299.124.000,00
021700 – Secretaria Municipal de Assistência Social R$ 10.000,00
021800 – Fundo Municipal de Solidariedade R$ 400.000,00
021900 – Fundo Municipal de Assistência Social R$ 22.737.000,00
022000 – Conselho Tutelar R$  491.000,00
022100 – Fundo Municipal Direitos da Criança e Adolescente R$ 470.000,00
022200 – Secretaria Municipal de Obras R$ 45.094.000,00
022300 – Secretaria Municipal Serviços Municipais R$ 81.318.000,00
022400 – Secretaria Municipal de Emprego e Desenvolvimento, Ciência, 
Tecnologia e Inovação R$ 5.458.000,00
022500 – Fundo de Apoio ao Emprego R$ 4.000,00
023000 – Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito R$ 11.198.000,00
023200 – FUNDEB R$ 108.000.000,00
023400 – Secretaria Municipal de Habitação R$ 5.744.000,00
023500 – Secretaria Municipal da Segurança Urbana R$ 37.889.000,00
023900 – Fundo Municipal de Política Urbana e Habitacional R$ 60.000,00
024000 – Secretaria Municipal de Controle Interno R$ 1.811.000,00
024200 – Coordenadoria Municipal de Defesa Civil R$ 150.000,00
024300 – Gabinete do Vice Prefeito R$ 503.000,00
024400 – Secretaria Municipal da Casa Civil R$ 12.673.000,00
024500 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Planejamento R$ 9.924.000,00
024600 – Secretaria Municipal de Operações Urbanas R$ 10.211.000,00
024700 – Secretaria Municipal da Mulher R$ 2.563.000,00
024800 – Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e Infraestrutura R$ 2.500.000,00

03 – CAIXA DE PREVIDÊNCIA R$ 214.800.000,00
030100 – Caixa de Previdência e Assistência dos Servidores Municipais
de Santana de Parnaíba R$ 214.800.000,00
99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 6.500.000,00
999999 – Reserva de Contingência R$ 6.500.000,00
TOTAL DA DESPESA R$ 1.294.558.000,00

TÍTULO IV
DAS DIPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 4º  Fica o Poder Executivo, nos termos do § 8º, do art. 165, da Constituição Federal, autorizado a abrir créditos 
suplementares às dotações dos orçamentos contidos nesta Lei, até o limite de 10% (dez por cento) da despesa total 
fixada.
Art. 5º  Os créditos adicionais serão abertos por decreto do Executivo.
Art. 6º Fica o Executivo autorizado a realizar, no curso da execução orçamentária, operações de crédito nas espécies, 
limites e condições estabelecidos em Resolução do Senado Federal e na legislação federal pertinente, especialmente 
na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.
Art. 7º  O Chefe do Executivo poderá adotar parâmetros para utilização das dotações de forma a compatibilizar as 
despesas à efetiva arrecadação da receita, para garantir as metas de resultado primário, podendo ainda contingenciar 
o empenhamento das despesas, conforme previsto na Lei nº 3.884, de 05 de junho de 2020 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias).
Art. 8º  Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2021.
Santana de Parnaíba, 6 de novembro de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivada  em  pasta  própria  no  local  de  costume  na  data  supra.
Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos
____________________________________________________

MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA
EXTRATO DE CONTRATOS

2º TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO 148/2019 – (Proc. Adm. 286/19) – CONTRATANTE: PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: HCON ENGENHARIA LTDA – acrescenta 14,507268...% do 
valor inicial do contrato - DATA: 9/11/2020 – VALOR: R$ 1.922.407,66.

2º TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO 280/2019 – (Proc. Adm. 734/19) – CONTRATANTE: PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: HCON ENGENHARIA LTDA – prorroga o prazo de vigência e 
acrescenta 13,02651...% do valor inicial do contrato - DATA: 21/10/2020 – VALOR: R$ 839.795,92.

_______________________

LEI Nº 3.926, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2020

Altera e atualiza os Anexos I, II, III e IV da Lei Municipal n.º 3.655, de 08 de novembro de 2017, que instituiu o 
Plano Plurianual - PPA para o período de 2018 a 2021.
ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Santana de Parnaíba aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º  Os Anexos I, II, III e IV, da Lei Municipal n.º 3.655, de 08 de novembro de 2017 – PPA (Plano Plurianual), ficam 
alterados e atualizados, para sua compatibilização em relação à Lei Orçamentária Anual para o Exercício de 2021, 
bem como em relação à Lei 3.884, de 05 de junho de 2020 (Lei de Diretrizes Orçamentárias), conforme Anexos que 
integram a presente Lei.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Santana de Parnaíba, 6 de novembro de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivada  em  pasta  própria  no  local  de  costume  na  data  supra.
Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO N° 4.475, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2020
Altera o Decreto nº 4.116, de 20 de junho de 2018, que nomeou os membros do Conselho Municipal da Pessoa 
com Deficiência.
ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA:
Art. 1º A alínea “b” do inciso II do art. 1º do Decreto nº 4.116, de 20 de junho de 2018, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“b) Suplente: Veridiana Aparecida Cassú Marinho
RG: 26.164.739-8 - SSP/SP” (NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 6 de novembro de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivado em  pasta  própria  no  local  de  costume  na  data  supra.
Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos


